
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.776, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio à Licitação para execução de 

Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear a servidora Rose lia Kriger Becker Pagani para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrõnico, para o período de 01/01/2021 a 31/12/2021. 
Art. 2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanski Caroline 

Pilati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Ap à citação do 
Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações par 	ntratação de 

bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas form. 	-1 e Eletrõnico. 
Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data • 01/01/2021, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.531, DE 09/12/2019. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos oito çli4s elo Inês de dezembro de 2020. 

Américo Belle 

Prefeito Municipal 

Av. Pedro innato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações  

Capanema - PR, 23 de março de 2021 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Adelar Kerber 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

DE HORAS DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.. 

• 

preço obtido 

, que seguem 

O valor máximo para o item foi definido através do me 

entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas 

em anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado 

200.000,00(Duzentos Mil Reais). 

• Respeitosamente, 

ição é de R$ 

Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



O G 04.S.0 3 
ORÇAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÃO MUNCK 

TRUCK PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE ENTREGA: 2 DIA APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

COTA RESERVA ME/EPP 

FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORCAMENTOS. 

TOTAL 

1 

53042- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO MUNCK 

TRUCK, EQUIPADO COM GUINDASTE E CESTO AÉREO, COM 

ALCANCE 	DA 	LANÇA 	MÍNIMO 	DE 	17M. 	DEVE 	ESTAR 

INCLUSO 	OPERADOR, 	MOTORISTA, 	COMBUSTÍVEL 	E 

SEGURO CONTRA TERCEIROS. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

H 550 250,00 137.500,00 

2 

53042- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO MUNCK 

TRUCK, EQUIPADO COM GUINDASTE E CESTO AÉREO, COM 

ALCANCE 	DA 	LANÇA 	MÍNIMO 	DE 	17M. 	DEVE 	ESTAR 

INCLUSO 	OPERADOR, 	MOTORISTA, 	COMBUSTÍVEL 	E 

SEGURO

,, 

 CONTRA TERCEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP. 

H 250 250,0$ 	,, 4 62.500,00 

R$ 200.000,00 

DATA 12/03/2021 

 

Luiz Alberto Lati 
Doc. 6.256/2017 

'ec. MunicOal dc Finançc, 



ARTEFATOS DE CIMENTO 

'111.0‘  EvAr1GELI5TA 
Rod.  PRT 481 - KM 02, s/n' - Bairro Rude José Spanhol - Fone: (46) 3547-1228 - Cel.: (46) 98802-6935 -  85.640-000 - Ampere- PR 

Meio-fio, Pavers, Blocos, 
Tubos, Vigotes para Lages, 

Postes, Palanques 

e-mail: evangelistanfeggrnail.com  

000koi 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELSITA LTDA 

CNPJ: 77.092.799/0001-18 

MAIL: EVANGELISTANFE@GMAIL.COM  

ENDEREÇO: ROD. PRTE 481 KM 02 S/N BAIRRO: RUDE JOSE SPANHOL 

TELEFONE: 46-3547-1228 	CONTATO: RICARDO/FATIMA 

CIDADE: AMPERE 	UF: PR 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

DE HORAS DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: 2 DIA APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR---------__VALO 

UNITÁRIO 

...- 

TOTAL 

53042- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	COM 

CAMINHÃO MUNCK TRUCK, EQUIPADO COM 

GUINDASTE E CESTO AÉREO, COM ALCANCE DA 

LANÇA MÍNIMO DE 17M. DEVE ESTAR INCLUSO 
OPERADOR, 	MOTORISTA, 	COMBUSTÍVEL 	E 
SEGURO CONTRA TERCEIROS. 

_ 	. 

800 300.000 240.000.00 

; 240.000.00 

AMPERE, 26 DE FEVEREIRO DE 2021 

   

  

Fabrica de Artefatos de 
Cimento Evangelista LTDA 

77 092 799/0001-18 

Honorina Fatima Gazoni 
Evangelista 

CPF: 005.022.939-77  
RO: 4.410.896-8  

 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 
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De: 	 Ricardo E. <artefatosevangelista@hotmail.com> 
Enviado em: 	 sábado, 27 de fevereiro de 2021 09:19 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK 
Anexos: 	 ORÇAMENTO MUNCK.pdf 

SEGUE ORÇAMENTO 

From: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Sent: Thursday, February 25, 2021 12:47 PM 
To: 'Ricardo E.' <artefatosevangelista@hotmail.com> 
Subject: RES: ORÇAMENTO DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK 

Desculpa o transtorno segue novamente o email. • 
De: Ricardo E. <artefatosevangelista@hotmail.com> 
Enviada em: quinta-feira, 25 de fevereiro de 2021 13:37 
Para: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Re: ORÇAMENTO DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK 

Boa tarde 

não veio o anexo no e-mail 

ATT 

ENG RICARDO EVANGELISTA 

From: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@ca anema r 
Sent: Thursday, February 25, 2021 12:27 PM 

• To: artefatosevangelista@hotmail.com  <artefatosevangelista@hotmail.com> 
Subject: ORÇAMENTO DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK 

Boa tarde! 
Solicito orçamento de serviços com caminhão Munck Truck, conforme descrição em anexo! 
Peço que nos devolva o mesmo o mais breve possível carimbado e assinado! 
Por gentileza confirme o recebimento! 

JEANDRA  
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

1 



o o bpsois 

ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: MICEMETAL MUI LER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 75.981.993/0007-14 E-MAIL: PLANALTOIND@MICEMITAI.COM.LIR  

ENDEREÇO: RUA 4 

COMPLEMENTO:    BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL 

TELEFONE: 3555 2257 	CONTATO: IVO MULLLR 

CIDADE: PLANALTO 	11: 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

DE HORAS DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: 2 DIA APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE:  12 MESES, 

DESCRIÇÃO 	 UN 

H 

QTDE 

800 53042- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

CAMINHÃO MUNCK TRUCK, EQUIPADO COM 

GUINDASTE E CESTO AÉREO, COM ALCANCE DA 

LANÇA MÍNIMO DE 17M. DEVE ESTAR INCLUSO 

OPERADOR, MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E 

SEGURO CONTRA TERCEIROS. 

R$200.000,00 1 

DATA 11/03/2021 

VALOR 	VALOR 

UNITÁRIO 	TOTAL  

R$250,00 	R$200.000,00 

ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE APANEMA 

O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E 

ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

Digitalizado com CamScanner 



000 
apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Compras Micemetal <compras@micemetal.com.br> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 11 de março de 2021 17:04 
Para: 	 Apoio a Licitação 
Assunto: 	 ENC: ENC: ORÇAMENTO DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK 
Anexos: 	 município de Capanema.pdf 

Boa tarde, 

Segue orçamento conforme solicitado. 

Att. 
Jorge 

De: planaltoind@micemetal.com.br  [mailto:planaltoind@micemetal.com.br]  
Enviada em: quinta-feira, 11 de março de 2021 16:23 

apara: compras@micemetal.com.br  apara: 
Fwd: ENC: ORÇAMENTO DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK 

Mensagem original 

Assunto::ENC: ORÇAMENTO DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK 
Data:09/03/2021 11:18 

De:"Compras Micemetal" <compras@micemetal.com.br> 
Para::<planaltoind@micemetal.com.br> 

Bom dia, 

Favor atender solicitação conforme segue anexo. 

Att. 

Jorge 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  [mailto:apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br]  
Enviada em: terça-feira, 9 de março de 2021 10:57 
Para: compras@micemetal.com.br  
Assunto: ORÇAMENTO DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK 



000 

Bom dia, 

Solicito orçamento de serviços com caminhão Munck Truck, conforme descrição em anexo! 

Peço que nos devolva o mesmo o mais breve possível carimbado e assinado! 

Por gentileza confirme o recebimento! 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321  
• 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  

• 

2 



Relatório de Cotação: cotação rápida 1503 

Pesquisa realizada entre 12/03/2021 07:47:38 e 12/03/2021 08:38:28 

P,•flatoric,  ge,rado 	lia 12/03/2021 08- 55:46 (IR I87.1.)0.213.238) 

Item 1: guincho / reboque 

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 

20 	 1 	 R$ 305,88 (un) 

 

TOTAL 

 

   

R$ 305,88 

   

Preço Compras 	 Data 
Identificação 	 Preço 

Governamentais 	 licitação 

1 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANOPOLIS 	 N°Pregão:42021 	03/03/2021 	RS 169,00 

UASG:987905 

2 	 FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACREIFUNDACAO UNIVERSIDADE 	Dispensa de 	01112/2020 R$ 320,00 

FEDERAL/AC 	 Licitação N° 

31/2020 

UASG: 154044 

3 	 MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército 1  COMANDO MILITAR DO 	 N°Pregão:112020 20/10/2020 R$ 284,62 

OESTE/9a DIVISÃO DE EXÉRCITO 	 UASG:160530 

4 	 MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando da Aeronáutica I GRUPAMENTO DE APOIO DE 	N°Pregão:622020 04/08/2020 R$ 156,90 

BARBACENA 	 UASG:120634 

Valor Unitário 
	

R$ 232,63 

Preço 

Público 
Órgão Público Identificação 

Data 

Licitação 
Preço 

Órgão Público 

R$ 173,00 

R$ 731,74 

1 	MUNICIPIO DE PATO BRANCO 	 2172020 

2 	MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS / (1) COMISSãO PERMANENTE DE 	 N°Licitação:810716 

LICITAçõES 

 

03/1 

 

Valor Unitário 

1`; 

RS 452,37 

Valor Global: 	R$ 305,88 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: guincho / reboque 

Preço Ltitirriadó: AS 305,88 (un) 	 Média dos Preços Obtidos: 	305,88 

Quantidade Descrição 
	

Observação 

1 Unidade locação de caminhão equipado com guincho articulado munck, com no mínimo 18 metros de lança. estão inclusos no preço da ho 

ra as despesas com o operador, combustível, quilómetros rodados e todas as demais que se fizerem necessárias para o bom des 

empenho do serviço do munck .os serviços serão executados dentro do município de sertanópolis, em todo local que por sua natu 

reza se fizer necessário .o cálculo das horas será iniciado e terminado no local do serviço, não sendo computadas as horas do de 

slocamento. unidade de medida em horas. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais 
	

R$ 169,00 

1/5 



010 

 

 

ór o: 

Objeto: 

Descrição: 

CNPJ 

PREFEITURA MUNICIPAL.DE SERTANOPOLIS 

Locação de caminhão equipado com guincho articulado munck. 

Guincho / Reboque - Locação de caminhão equipado com guincho articulado 

munck, com no mínimo 18 metros de lança. Estão inclusos no preço da hora as 

despesas com o operador, combustível, quilômetros rodados e todas as demais 

que se fizerem necessárias para o bom desempenho do serviço do munck .0s 

serviços serão executados dentro do município de Sertanopolis, em todo local 

que por sua natureza se fizer necessário .0 cálculo das horas será iniciado e 

terminado no local do serviço, não sendo computadas as horas do 

deslocamento. Unidade de Medida em HORAS: 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Data: 03/03/2021 09:01 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:42021 / UASG:987905 

Lote/Item: /1 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 280 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA INICIAI 

13.776.079/0001-99 C J L- PODAS & REMOCAO DE ARVORES LTDA 	 R$ 1 69,0 O 

* VENCEDOR * 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Item 01: Locação de caminhão equipado com guincho articulado munck. com  no mínimo 18 metros de lança. Estão inclusos no preço da hora as de 
spesas com o operador, combustível, quilômetros rodados e todas as demais que se fizerem necessárias para o bom desempenho do serviço do munck. Os ser 
viços serão executados dentro do município de Sertanópolis, em todo local que por sua natureza se fizer necessário; O cálculo das horas será iniciado e termina 
do no local do serviço, não sendo computadas as horas do deslocamento. VAI..IDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a ab 
ertura do presente certame. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO E ENTREGA: 24 (vinte e quatro) horas. Conforme estabelecido no edital e seus anexos. PRAZO DE 
PAGAMENTO. até 30 dias, após a apresentação correta da nota fiscal/fatura do objeto fornecido e documentos pertinentes. Prazo de garantia: 12 (doze) meses 
Declaro estar ciente, e concordar com todas as condições do edital e seus anexos. Declaro também que no valor ofertado estão inclusos todas as despesas q 

ue influam nos custos, tais como: custos de transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações 
sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; Declaro ainda que, os materiais serão ser novos, de boa pua 
lidado e atender aos padrões de mercado, de acordo com as normas da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS - ABNT, INSTITUTO NACIONAL DE 
METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, entre outros ÓRGÃOS ESPECIALIZADOS. 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL/AC 

Objeto: Solicitação de contratação de empresa para prestação de serviços de aluguel de 

caminhão tipo munck, para atender demandas da Prefeitura do Campus da 

Universidade Federal do Acre, em Rio Branco/AC 

Descrição: ICAMENTO - MOVEIS / CARGA / EQUIPAMENTO - LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 

TIPO MUNCK PARA TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS 

CatSer: 15091 - Içamento - móveis carga , equipamento 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR  

RS 320,00 

Data: 01 /1 	20 00:00 

Modali 	 de Licitação 

SRP: 

Identificação: 	nsa de Licitação N° 31/2020 / 

U 	G: 154044 

Lo tem: 1/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 8 

Unidade: Unidade 

UF: AC 

VALOR DA PROPOSTA FINAI... 

28.279.895/0001-64 CETM - CONSTRUCAO EMPRESA TERRAPLANAGEM E LOCACAO DE 

*VENCEDOR* 	MAQUINAS EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TIPO MUNCK PARA TRANSPORTE. DE EQUIPAMENTOS 

RS 320,00 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

 

RS 284,62 

     

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

COMANDO MILITAR DO OESTE/9° DIVISÃO DE EXERCITO 

Objeto: Contratação de serviço comum de engenharia para adequação do sistema de 

iluminação do corpo da guarda, do sistema de esgoto próximo ao corpo da 

guarda (guarita e pórtico) e da cobertura do hangar, do 3° Batalhão de Aviação 

do Exército, OM administrativamente vinculada á Base de Administração e Apoio 

do Comando Militar do Oeste. 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

20/10/2020 09:00 

Pregão Eletrônico 

NÃO 

N°Pregão:112020 / UASG:160530 

1/5 

ink Ata 

21/10/2020 09:49 

21/10/2020 11:51 

2/5 



Descrição: Obras Civis Públicas ( Construção) - Locação de caminhão Munck com cesto 

aéreo e motorista, com capacidade de carga de no mínimo 16 toneladas, cesto 

isolante portátil para duas pessoas. 

CatSer: 5622 - Obras civis públicas ( construção )  

" 
Fonte: www.cr}mkalsWrie41fflentg gQv 

JA br 

Quantidade: 36 

Unidade: Unidade 

UF: MS 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

37.182.706/0001-21 A.M. CONSTRUTORA COMERCIO E SERVICOS LTDA 	 R$ 224,80 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Locação cie caminhão Munck com cesto aéreo e motorista, corn capacidade de carga de no mínimo 16 toneladas, cesto isolante portátil para duas 
pessoas. 

18.727.597/0001-36 JM COMERCIO, CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 	 R$ 284,62 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Locação de caminhão Munck com cesto aéreo e motorista, com capacidade de carga de no mínimo 16 toneladas, cesto isolante portátil para duas 
pessoas. 

32.743.169/0001-28 CEFAS SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI 	 R$ 18.443,38 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Locação de caminhão Munck com cesto aéreo e motorista, com capacidade de carga de no mínimo 16 toneladas, cesto isolante portátil para duas 
pessoas. *atendemos rigorosamente todas as exigencias do edital validade da proposta 60 dias 

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais 	 RS 156,90 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando da Aeronáutica 

GRUPAMENTO DE APOIO DE BARBACENA 

Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa de prestação de serviços de 

horas/máquinas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

no Edital e seus anexos.. 

Descrição: Locação Equipamento Elevação / Movimentação de Carga - Contratação de 

empresa especializada em serviço de horas/máquinas para elevação e 

transporte de equipamentos com caminhão Munck com fornecimento de 

combustível e operador. Unidade de Fornecimento: Horas. 

CatSer: 4049 - Locação equipamento elevação , movimentação de carga  

Data: 04/08/2020 14:28 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:622020 / UASG:120634 

Lote/Item: /1 

Ata: 1 ink Ata 

Adjudicação: 11/08/2020 17:45 

Homologação: 1 

Fonte: www.c 	 amentais.gov  

.br 

Quantidade: 48 

a 

UF: MG 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

23.050.270/0001-02 MAXIMUS GERENCIAMENTO & TERCEIRIZACAO LTDA 	 R$ 148,80 
*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Contratação de empresa especializada em serviço de horas/máquinas para elevação e transporte de equipamentos com caminhão Munck com for 
necimento de combustível e operador. Unidade de Fornecimento: Horas. 

13.963.910/0001-11 JR CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI 	 R$ 153,80 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Contratação de empresa especializada em serviço de horas/máquinas para elevação e transporte de equipamentos com caminhão Munck com for 
necimento de combustível e operador. Unidade de Fornecimento: Horas. 

28.057.672/0001-52 AMETISTA GESTA() E SERVICOS DE INFORMACOES LTDA 	 R$ 160,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Contratação de empresa especializada em serviço de horas/maquinas para elevação e transporte de equipamentos com caminhão Munck. com  for 
necimento de combustível e operador. Unidade de Fornecimento: Horas. 

20.308.044/0001-90 OMEGA GERENCIAMENTO E TERCEIRIZACAO EIRELI 	 R$ 1.000,00 
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• r 

000 
CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Contratação de empresa especializada em serviço de horas/máquinas para elevação e transporte de equipamentos com caminhão Munck com for 
necimento de combustível e operador. Unidade de Fornecimento: Horas. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais 	 RS 173,00 

órgão: MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços de caminhão munk e 

operador clo mesmo com cesto aéreo, equipado com guindaste hidráulico, para 

auxilio na execução de serviços de decoração de Natal, atendendo a Secretaria 

de Educação e Cultura. 

Descrição: Locação de caminhão Guindauto/Munck/Guindaste Articulado, com 

disponibilidade de uso de cesto aéreo - Locação de caminhão 

Guindauto/Munck/Guindaste Articulado, com disponibilidade de uso de cesto 

aéreo 

Data: 03/11/2020 00:00 

Modalidade: Dispensa por Limite 

SRP: NÃO 

Identificação: 2172020 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Fonte: pronimtb.patobranco.pr.gov.br:8087  

/pronimtb/index.asp?acao=l &item= 

2 

Quantidade: 50 

Unidade: h 

UF: PR 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

79.201.844/0001-50 OLINTO L BARBOSA 	 R$ 173,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais 

órgão: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS / (1) COMISSãO PERMANENTE DE 

LICITAçõES 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 

máquinas e veículos pesados, com gerenciamento dos serviços, para atender as 

demandas da manutenção e conservação das estradas da zona rural do 

município de Santo Antônio de Jesus, através do Sistema de Registro de Preços. 

Descrição: LOCAÇÃO DE VEICULO - CAMINHÃO BASCULANTE12W, CAÇAMBA TIPO 

TRUNCK ANO NÃO INFERIOR A 2004, MOTORISTA, COMBUSTIVEL E 

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA. UNIDADE DE MEDIDA: DIARIA 

Data: 17/04/2020 09.00 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

Identificação: N°Licitação:810715 

Lote/Item: 8/1 

Ata• LinkAta 

Adjudicação: 30/06/2020 14:32 

Homologação: 30/06/2020 14:32 

Fonte: www,licitacoes-e.com.br  

Quantidade: 860 

UF: BA 

R$ 731,74 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

03.449.283/0001-41 CONSTRUCOES E TRANSPORTES GS2 LTDA 	 R$ 639,53 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: CAMINHÃO 13ASCULANTE12M° CAÇAMBA TIPO TRUNCK ANO NÃO INFERIOR A 2004, MOTORISTA, COMBUSTIVEL E MANUTENÇÃO POR CONTA 
DA CONTRATADA 

J.M.R.V L.00ACAO E SERVICOS LTDA- ME 	 R$ 645,35 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição.  Descrição não informada 

MARTINS LOCACOES E TRANSPORTE 	 R$ 720,93 
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O O 441  

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PRO14.0.41..kfiNAL .  

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

ASJ ASSESSORIA TRANSPORTE E CONSTRUCAO EIRELI ME 	 R$ 755,81 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

IGOR LEONARDO OLIVEIRA MACARIO - ME 	 R$ 755,81 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: CAMINHÃO BASCULANTE] 2M,  CAÇAMBA TIPO TRUNCK ANO NÃO INFERIOR A 2004, MOTORISTA, COMBUSTIVEL E MANUTENÇÃO POR CONTA 
DA CONTRATADA 

LFX CONSULTORIA SERVICOS E PROJETOS LTDA ME 	 R$ 760,00 

Marca: Marca não informaria 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Conforme Edital 

BAHIA BRAVO COMERCIO E SERVICOS LTDA 	 R$ 760,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS, COM GERENCIAMENTO 
OS SERVIÇOS. PARA ATENDER AS DEMANDAS DA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DE 
JESUS, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.LOCAÇÃO DE MÁQUINA UNIDADE EM DIÁRIA. QUANTIDADE 860 - CAMINHÃO BASCULANTE] 2K4' C 
AÇAMBA TIPO TRUNCK ANO NÃO INFERIOR A 2004, MOTORISTA, COMBUSTIVEL E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA. MARCA VOLKSVAGEN 23. 
220/ ANO 2004/2005. VALOR UNITÁRIO EM DIARIA R$760,00, VALOR TOTAL R$653.600,00 (SEISCENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS). V 
ALIDADE DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS 

INOVA TERRAPLENAGEM E CONSTRUCOES EIRELI 	 RS 760,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de máquinas e veiculos pesados, com gerenciamento dos serviços, lia 
ra atender as demandas da manutenção e conservação das estradas da zona rural do município de Santo Antônio de Jesus 

LUIZ HENRIQUE SANTOS FERREIRA 04286589544 	 R$ 760,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Estamos de acordo ao edital e seus anexos 

LN DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: CAMINHÃO BASCULANTE] 2M. CAÇAMBA TIPO TRUNCKMarca: VW 13.180Estamos totalmen e acordo ao edital. 

R$ 760,00 
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3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatóri 
contrato; 

a licit a e da minuta do 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 aci 

000 

Município de Capanema - PR 
Setor de licitações 

Capanema - PR, 23 de março de 202 lAssunto: 
Pregão Eletrõnico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
desse processo cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., deverá tramitar pelos setores competentes com 
vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

Atenciosamente, 

Amenco Bel 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Téc. 
CP : 

Cl 6in 
nt. CRC: PR- 

ter 
46483/0-2 

3.959-53 

Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

Capanema - PR, 23 de março de 2021 

Assunto: Pregão Eletrõnico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 23/03/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÃO 

• MUNCK TRUCK PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será 

efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Essa licitação o valor está estimado em R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil 

Reais) 

Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso  

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.0'i I g Exercício 

2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.01 Po 	xercício 

2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3 \_3.90.39.00 e ". - . Exercício 

2021 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.-90:35:00.00 Do Exercício 

2021 1660 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4650 12.001.22.661.2201.2222 000  3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



4111 	Município de Capanema - 2021 (.  
Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 15/03/2021 

Página:1 

Salda atual Valor autorizado 	Valor atualizada Liquido errperhado Órgão / Unidade / Projeto CU Atividade / Conta de despesa / Fonte de reais° ( F PADRÃO/ ORIG/ APU DES/ DET ) 

Emitido par. Cleanar Walter , na versão 5526 v 

E - Gn.po da falte do enercicio / EA - Grupo da fonte de mercicios anteriores 

Uggan~o 

001 Secrearia de Admn,stração 	•-• 

04.122 0402.2023 Atividades da Secretaria de Administração 

3 393 39 00.00 OUTROS SERVIÇ OS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

E 	/_10 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Uses!  

(301 Departarnento de Educação 

12351.1201.2102 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03930 	E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 

00940 	E 00103 0103/0101/00/00 5% sobre Transferencias Ccretitucionais FUNDES - Cta 272-5 

002 Departamento de Esportes 

27.8122701.2272 Atividades do Departamento de Espanes 

3.3 90 3903 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

01560 	E 09000 0000/01/07/00/00 Recusos Ordrános (Livres) 

CO Departamento de Cultra 

13.392.1301.2131 	Atividades do Departament  o de Cultura 

3.390.390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

01660 	E 00300 0003/01/07/0003 Recusas Ordinários (Livres) 

001 Departamento Rodoviário 	' 

26.782 2601.2262 Atividades do Departamento Rodcmário 

33913.39.00.03 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

C1800 	E 0000O 9300/01/07/00/00 Reclr sos Ordinários (1.,,r os 

OM Departamento de Serviços Urbanos 

15 452 1501.2154 Atiacades do Departamento de Serviços Urbanos 

3.3.9039.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR ÍDICA 

02010 	E 00030 0000/01/07/00103 Recusos Ordnários (Livres) 

001 Findo Muricipal de Saúde 

10331.1001.208  1 	Atividades do Fundo Municipal de Si«irIP 

33 90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02380 	E 00000 0300/01/07/00/00 Recusas Ordinários (Leses) 

02393 	E 00303 03331131/132/0003 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 2903 - 15%) - Cta 274-1 

600 300 00 	Geo ow vv. 	19 046 06 	580.953,94 

:.680.000,00 

600.000,00 	600.000,00 	81.80659 	518.191,41 

600.000,00 	600.000,00 	81.808,59 	518.191,41 

	

300.000,00 	300.000,03 	21068,27 	278.931,73 

	

300.000,00 	300.003,00 	60.740,32 	239.259,69 

e  a 	• r 

20.6062001.2210 Atividades do Depto. de Associatimsmo Ag ronclustrial 

3.3.90.3900.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

rt.4t—e. .7, • » 

85.000,00 85.000,00 407,18 

	

850 000.00 	850 000,00 	157 385.87 	692 614.13 

	

6e3.900,00 	69228,01 • 	'544.674,99‘  

	

493.900,00 	493.900,00 	59.865,18 	434.034,82 

	

493.900,00 	493.900,00 	59.865,18 	434.034,82 

	

1251700,00 	125000,03 	22.450,65 	102.549,35 

	

368.903,00 	368.900,00 	37414,53 	331.485,47 

	

125000,00 	125.000,00 	 182,75 	124.817,25 

	

125.000,00 	125.000,00 	 182 75 	124.817,25 

	

125 000.03 	125.030.00 	 162,75 	124.817,25 

	

45.000,00 	45.003,0 	 9.180,08 	35.819,92 

	

45.000,00 	45.00000 	 9.180,08 	35.819,92 

	

45 00C ,r 	 9183,08 	35819,62 

	

1.664.617,68 	1.664.617,68 	129.85-St,40''''  ' " :1%34.7573W 

	

1.064.617,68 	1.064.617,68 	110.813,04 	953.804,64 

	

1.064.617,68 	1.064.617,68 	110.81204 	953.804,64 

	

1 064 617 68 	1 064 617 68 	'c 81,-, .1 	553 804 64 

	

600.000,00 	600.000,00 	19.046,06 	580.953,94'  

	

600.000,00 	600.000,00 	19.046,06 	580.953,94 



Município de Capanema - 2021 • 
Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 15/03/2021 

Página:2 

Órgão / Unidade / Prc¡eto ou ~dada / Cala de despesa / Fonte de recurso (F.PADRÃO/ ORIG/ APU D ES/ DET ) Valor autorizado Valor atualizado Liquide empenhado Saldo atuai 

03440 	E 	00000 	00C(V01/07AOCY00 Rectrsos Oninários (Lixes) 

001 Depto de Deserscivimento Ccrnetraial e Ind.istriall~~ 

	

22 661.22012222 	Atividades do Depto. de Desenmeliiiimento Comercial e Industrial 

	

3390 39 0100 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04650 	E 	0:000 	0000/01/07/00/00 	Rectrsos Ordinários (Lixes) 

Total Gerai 

85000,03 

'60.000,00 
60.030,00 

60.033,00 

1921517,68 

85.000,00 

60.000,03 
60.000,00 

60.000,00 

3.923.517,68 

407,18 

" 
0,00 

0,03 

43&688,75 

84592,62 

.11!!Rffil 
60.000,00 

60000,00 

1484.828,93 

Critérios de seleção. 

Data do cálculo: 15/03/2021 
Cantas de despesa 450, 930, 940, 1560, 1660, 1800,2010, 2380, 2393, 3440, 4650 

Emitido por: Clecmar Walter , na i.etsárr, 5526 v 
	

16:2950 

E - Grupo da fonte do43E(CíCiO/ EA - Grupo da falte de e>Ercicios anteriores 



2. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENT 

SESSÃO PÚBLICA 

BILITAÇÃO E DA 

000 

Município de Capanema - PR 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 17/2021 
LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

COM COTA RESERVADA PARA EMPRESA ME -EPP 

1 	DISPOSIÇÕES GERAIS  
1.1. 	O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 

75.972.760/0001-60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 - centro 
- Capanema Paraná, através da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços 
Urbanos, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, torna 
pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para atender à solicitação da 
Secretaria Municipal de Viação , Obras e Serviços Urbanos, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HORAS DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 

1.2. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 14/04/2021 as 13h30m 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  . 

	

1.3. 	O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste 
Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2021, da Lei 
Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei 
Federal n° 8.666/ 1993. 

	

1.4. 	O(a) pregoeiro(a) deste Município é o(a) senhor(a) Roselia Kriger Becker Pagani, 
designado(a) pela Portaria n° 7.776 de 08/12/2020, publicada no Mário Oficial 
Eletrõnico do Município de Capanema PR, Edição 630 de 09/12 O 

	

2.1. 	O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços, será exclusivamente por meio eletrõnico, no endereço 
www. c omprasgovernamentais.gov.br. 

	

2.2. 	A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 14/04/2021, no 
site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste 
Edital. 

2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 
(Decreto n° 5.450/05, art. 24, § 5°). 

3. DO OBJETO 
3.1. 	Constitui objeto deste PREGÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

	

3.2. 	Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br. 

	

3.3. 	A licitação será dividida em Itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos Itens forem de seu interesse. 

	

3.4. 	Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal 
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, 
prevalecerão as previstas no Edital. 

	

3.5. 	As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone n° (046) 35521321. 

	

3.6. 	As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, 46) 999143655 com o Sr. 
Lucian Pilatti, ou pelo e-mail gerenciademáquinas@capanema.pr.gov.br  

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

	

4.1. 	O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às 
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

	

4.2. 	Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos 
ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, 
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a 
abertura da sessão pública do certame. 

a) As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 

Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas atr vés de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  

b) Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela el 
	

ração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de a 
	

(dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

c) O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação ante da abertura do certame. 

d) Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste 

PREGÃO. 

	

5.2. 	A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 
poderes de representação da impugnante. 

a) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacaocapanema.or.gov.br  

b) O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

	

5.3. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
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5.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

5.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6. 	DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

	

6.1. 	Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN 
SEGES/ MP n° 3, de 2018. 

6.1.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 

presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 

acordo 	com 	as 	orientações 	que 	seguem 	no 	link: 

www.comprasgovernamentais.gov.br/index.phD/sicaf,  até o terceiro dia útil a data 

do recebimento das propostas. 

6.1.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta 

ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

6.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 

11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 

123/2006. 

	

6.2. 	Será vedada a participação de empresas: 

a) proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil co 	eres expressos 

para receber citação e responder administrativa ou ju ialm 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal 	 3, ou ainda, 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em iro 	o de dissolução ou 

liquidação. 

	

6.3. 	Como requisito para participação neste Pregão, o lici 	e Tilará "sim" ou "não", 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo 	seguintes declarações: 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

artigos 42 a 49; 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
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f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no 

inciso III do artigo 50  da Constituição Federal. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

	

7.1. 	O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica,. 

	

7.2. 	O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

	

7.3. 	O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

	

7.4. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

7.5. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

• 

com os documentos de habilitação exigidos no item 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data-...... e -.-- 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á auto 

documentos. 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos docume os 

deste Edital, ocorrerá por meio de chave de esso e se 

1 do edital, proposta com a 

rio estabelecidos para abertura 

ticamente a etapa de envio dos 

bilitação exigidos no item 11 • 

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1° da LC n° 123/06. 

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 
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8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  
9.1. 	No dia 14/04/2021, as 14/04/2021 as 13h30m horário de Brasília-DF, a sessão pública 

na internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrõnicas recebidas e início da etapa de lances. 

9.2. 	O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

9.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.2. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
9.3. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) 

e os licitantes. 
9.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrõnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

9.5. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item. 
9.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.7. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
9.8. 	O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 	dirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que c 	melhor oferta deverá 
ser de R$ 5,00 (cinco reais). 

9.9. 	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante 	oderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser i 	ior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sis 	a 	spectivos lances. 

9.10. Será adotado para o envio de lances n 	g o eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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9.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

9.16. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

9.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.19. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

9.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3°, § 2', da Lei n° 8.666/ 9 3, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no ,.1%.zoilyolvi ento de tecnologia no País; 

	

9.22. por empresas que comprovem cumprimento de reserva 	argos prevista em lei para 

	

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 	ial e que atendam às regras 

	

de acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o em 	-, a proposta vencedora será 
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas e •• pa as. 

9.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sess. púb 	, o(a) pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contrapr• •sta ao li ante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

9.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.25. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.26. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
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10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisõrios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.5. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo(a) pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrõnic ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem pre 
	

do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrõnico, sob pena de não aceitação da .-„fi• .o - a. 
10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) prí :o 	a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na or. 	• classificação. 
10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, inf. 	• • no "chaf' a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
10.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pre:•eiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste_Editál. 

11. 	DA HABILITAÇÃO 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF. 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br)  
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 
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11.3. 	Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Para a habilitação dos licitantes detentores do melhor preço, será exigida a 
documentação relativa: 

a) à habilitação jurídica; 

b) à qualificação econômico-financeira; 

c) à regularidade fiscal e trabalhista; 

d) à qualificação técnica. 
11.6. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, item a item, para que este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e 
pdf) no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade 
com o último lance ofertado. Para tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta 
"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar os documentos utilizando o link 
"ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 

11.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)  
horas,  sob pena de inabilitação 

11.8. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 12h e das 
13h3Omin às 17h3Omin, contados da convocação. 

11.9. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 
meio do e-mail: licitacao(&,capanema.pr.gov.br.  Após o envio do e-mail, o responsável 
pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para .nfirmar o recebimento 
do e-mail e do seu conteúdo. O(a) pregoeiro(a) não se re 	ilizará por e-mails que, 
por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de .r:blemas no servidor ou 
navegador, tanto do Município de Capanema quanto do emiss.,  

11.9.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as lici 	es, após transcorrido o 

prazo de 02 (duas) horas, não serão considerado., p. a fins de análise, sob 

qualquer alegação, o envio da Proposta de 	eço, sendo realizado, pelo(a) 

pregoeiro(a), o registro da não aceitação da pro osta. 

11.9.1.1. 

	

	Em caso de impossibilidade de at dimento ao prazo, o licitante deverá 

solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do 

mesmo. 

11.9.2. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

11.9.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 

Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) 

DESCLASSIFICARÁ ou INABILITARÁ, conforme o caso, e examinará a proposta 

subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda a este Edital. 
11.10. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de órgão da 

Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua 
veracidade sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 
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11.11. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 
atualizados. 

11.11.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução 

Normativa SLTI/ MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas  os 

documentos indicados nos subitens 11.12.1 - Habilitação Jurídica, 11.12.2 -

Qualificação econômico-financeira e 11.12.3 - Regularidade fiscal e trabalhista 

incluídos no sistema, sendo que os demais são obrigatórios apresentação. 

11.11.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), 

o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 

válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 

inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1° da 

LC n° 123/2006. 

11.11.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com 

alguma documentação vencida junto ao SICAF; 
11.12. Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

11.12.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas  

Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certifi do da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na fo ►  a da 

Resolução i  CGSIM n° 16/ 2009, cuja aceitação ficará condicionad‘N,  v r ficação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 	
Ok. 

11.12.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCE sIjonsistirá: 

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente 

à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 	liCitante, em data não anterior 

a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro 

prazo não constar do documento. 

11.12.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

121 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida  

Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda; 
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tti Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

ti Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

fl Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de  

Tempo de Serviço (FGTS); 

gi Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  

ICNDT),  nos termos da Lei n° 12.440/2011; 

a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO III; 

Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a 

licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, porém, 

em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) 

nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 

documentação no prazo estip 	o impl,i ará na inabilitação da 

empresa. 

i.2) A licitante ME ou EPP deverá apresenta 	nda: 

I - 

	

	Declaração de Microempresa ou Empre de Pequeno Porte, conforme 

o modelo do ANEXO IV. 

II - Certidão Simplificada de Microem es.ru Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial' do Estado da sede da Licitante, nos • 
últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista para 

recebimento das propostas e da habilitação. 

11.12.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA não será exigida nesta 

licitação. 
11.13. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) 

e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
11.14. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.15. O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 
inabilitação do licitante. 

11.16. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício. 

11.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
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somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.18. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

12. 	DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as 

especificações detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances 

eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, 

no prazo máximo de 03 (três) horas, contados a partir da convocação pelo(a) 

pregoeiro (a). 

12.1.1. A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 

procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 

comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 

preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo 

ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no 

item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

12.3. A proposta deverá conter: 

a) proposta de preços, conforme modelo constante do ANEXO II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 

da proposta; 

b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão in 

c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demai 

execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta não inferior a 60 ( sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certatne-," conforme previsto no art. 69, § 2° 

combinado com o artigo 66, § 4'; 

e) indicação/especificação do produto e marca; 

1) declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista 

na Lei Complementar 123/06. 

g) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até três 

casas decimais (0,000). 

h) A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrõnico, deve atender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

i) O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

i) A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 
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12.4. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação 
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; 
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

13. 	DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 
13.1. A documentação solicitada no item 11, em original ou cópias autenticadas, e a proposta 

original, deverão ser anexadas junto com a proposta de preços inicial, no site do compras 
governamentais. 

13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro 
lugar, o(a) pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

13.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

14. 	DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
14.1. Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

a) estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF; 

b) ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação; 

c) ter declarado no sítio Compras Governamentais que rido utiliza mão de obra infantil; 

d) ter declarado no sítio Compras Governamentai 	tá de acordo com todas as 

exigências editalícias; 

e) ter declarado no sítio Compras Governamentais 

Proposta"; 

1) 	não possuir registro impeditivo da contrataçã. no 
	

AF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), 	Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência ( 	portaltransparéncia.gov.br/ceis). 	e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http: / servicos.tce.pr.gov. br/ tcepr/ municipal/ ail / ConsultarImpedidosWeb.aspx). 

Caso haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 
14.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) 
pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

14.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

15. 	DOS RECURSOS 
15.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante 

poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer. 

15.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência 
desse direito. 
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15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

15.4. 	Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no site: www.comprasgovernamentais.2ov.br  

15.5. O recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
15.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) 

dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
15.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
15.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

15.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

16. 	DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 4 	1° da LC 

n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimento 	atamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para aco 	ar a sessão 

reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

17. 	DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
17.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 

17.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda 

a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor 

e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
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17.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente 
e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) 
pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

17.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 

aquisição/contratação do objeto/serviço licitado. 

18. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 

18.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

18.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 
lei ou no presente instrumento convocatório. 

18.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

18.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão 
registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação 
baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser 
observada para fins de eventual contratação. 

18.6. No momento da assinatura da Ata a Administraç verifi ará se os licitantes mantêm as 
mesmas condições de habilitação consignadas no e. 	s quais deverão ser mantidas 
durante toda a vigência da ata. 

18.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licita 	vencedor recusar-se a assinar 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o 	qualquer outra hipótese de 
cancelamento do registro prevista nos artigos 21 	do Decreto n° 7.892/13, o 	• 
Departamento de Licitações poderá convocar lici te subsequente na ordem de 
classificação para assinar o contrato ou retira instrumento equivalente. 

19. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

19.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto Federal n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de 

Registro de Preços anexa ao Edital. 

19.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados 

20. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

20.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 
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20.1.1. As condições de aquisição constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata 

de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no 

respectivo requerimento elaborado. 

20.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, 

do Decreto n° 7.892/2013). 

20.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, e 

dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada 

da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital 

e na Ata de Registro de Preços. 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, 

a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrõnico, para que 

seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

20.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade 

da Ata. 

20.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, o Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF e/ou outros cadastros disponíveis, para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção 

das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

20.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 	alificação exigidas 

na licitação. 

20.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que in 

para a execução dos serviços ou para a entrega dos produto 

20.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do con rato. 

20.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscaliz 	será exercida por um 

representante do Contratante, ao qual competirá __i_.r. .. -  gistrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir -'á.. ---dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

21. 	DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 

EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 
21.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de 

contrato, conforme minuta do Anexo VI. 
21.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da 

pasta, descrevendo os seguintes requisitos: 

a) 	demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de registro de 

preços; 
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b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista no contrato, 

possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da 

licitação em período anterior, juntando-se os relatórios do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 

d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da juntada 

de documentos comprobatórios de que o preço do objeto previsto na ata de registro 

de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da 

contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios 

aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de manter 

o preço vigente na ata de registro de preços, por toda a duração do contrato, salvo na 

hipótese do art. 65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93; 

1) 	Indicação da dotação orçamentária. 
21.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe 

de apoio, com aprovação do Controle Interno. 
21.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, isto é, ao exercício financeiro de sua celebração, 
com exceção das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

21.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio econõmico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) superveniência de fato excepcional ou imp visível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de 	o do contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuiça o ritmo de trabalho por ordem 

e no interesse da Administração; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas 	ntrato, nos limites permitidos 

por esta Lei; 

e) impedimento de execução do contrato po ato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contem-  raneo à sua ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
21.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria Municipal e autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 

21.7. Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante aprovação pela Procuradoria 
Municipal e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato, o prazo de 
que trata a alínea "b", do item 21.5 poderá ser prorrogado por até doze meses. 

21.8. A alteração contratual respeitará o regime descrito no art. 65, da Lei n° 8.666/93, com a 
devida análise da Procuradoria Municipal e autorização da autoridade competente para 
celebrar o contrato. 

22. 	DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 
22.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO serão formalizadas por meio da ata de registro 

de preços, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital, e/ou por meio de Contrato, 
conforme o disposto do item 21, deste Edital, cuja minuta está no Anexo VI deste Edital. 
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22.2. A ata ou o Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para 
o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal, em até 5 (cinco) dias após o seu recebimento.  

22.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 
retirada no Paço Municipal a partir de 5 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 
originais prevista no item anterior. 

22.4. A ato e/ou contrato deverão ser assinados pelo representante legal da adjudicatária 
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou 
procuração e cédula de identidade do representante. 

22.5. O prazo para a assinatura da ata e/ou do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

23. 	DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
23.1. A empresa vencedora do certame deverá prestar os serviços solicitados em até 1 (um) dia 

após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 
a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 
compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do 
subitem seguinte. 

23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviç 	quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessi 	aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

23.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento 	mpras do Município que 

	

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará 	pectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota empenho. 

23.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 
caso estes sejam solicitados sem a elaboração_do-ruerimento e as informações previstas 
no subitem 23.2. 

23.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
23.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 
23.6. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 23.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

23.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

23.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 
o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 
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24. 	DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de 

registro de preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os 

serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTRATADA. 

24.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município,. 

24.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto 

entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico 

e da solicitação mencionada no subitem 23.2, para fins de recebimento definitivo. 

24.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 23.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 

objeto/serviço, as quais serão armazen 	arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Mu 
24.3. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos c 
registro de preços ou do contrato, acompanhados 
solicitação de compra, com a finalidade de verif 
constatar e relacionar a quantidade do objeto/s 

24.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, 	suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto/serviço em que se verificarem ví9: e , defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, Cabendo à fiscalização não atestar o recebimento • 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

24.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 
Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 23.2, dentro do prazo de 
72 (setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

24.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ 

refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das 

vias para a empresa contratada. 

24.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
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24.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

24.9. A notificação a que se refere o subitem 24.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

24.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 

24.11. As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma 

do subitem 23.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

25. 	DO PAGAMENTO 
25.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a conta bancária da 

Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto/serviço, nos termos do item 24. 

25.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 

25.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

25.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus ane 
25.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou do 

contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquida 
ficará pendente até que o contratado providencie as medida 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização d 
qualquer ónus para a Contratante. 

25.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas delas: 

25.5.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

25.5.2. O Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a 

título de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de 

créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 
25.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

25.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

25.8. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
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25.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

25.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

25.11. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria 
deverão exigir o cumprimento do disposto nos itens 23 e 24 deste Edital para realizarem 
os procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob pena de 
responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 

25.11.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 

pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação indicada 

nos itens 23 e 24 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização 

administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 

similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

	 • 
26. 	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
26.1. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais). 

26.2. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

Dotações 
  

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Gripo da fonte 

2021 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.0 o Exercício 

2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.90.00 I o Exercício 

2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.9.00.00 o Exercício 

2021 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3-."50.39.00.00 o Exercício 

2021 1660 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 00 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 4650 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

27. 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
27.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
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a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) Item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos. 
27.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

27.3.1. Advertência por escrito; 

27.3.2. Multas: 

a) de 0,5% por dia de atraso na entrega do objeto/prestação do serviço, 

calculada sobre o valor dos objetos/ serviços solicitados nos termos do 

subitem 23.2 deste Edital, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da respectiva ata ou do contrato, a partir do qual estará configurada a 

sua inexecução total; 

b) de 0,2% sobre o valor total da ata de registro de preços ou do contrato, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital, da ata de registro de 

preços ou do contrato não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

c) de 5% sobre o valor total da ata de registro de preços ou do contrato, no 

caso de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado 

por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as 

demais sanções cabíveis; 

d) de 20% sobre o valor total da at 	gistro de preços ou contrato, quando 

configurada a sua inexecução tota 

27.3.3. Suspensão temporária de participa 	em citação e impedimento de contratar 

com a Administração, por pr 	ao su eno a 02 (dois) anos; 

27.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
27.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 

suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
27.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
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27.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

27.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

27.8. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
27.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

27.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 
ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

27.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
27.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

28. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
28.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vício insanável, nos termos do artigo 49 da Lei Federal n° 8.666/93. 

28.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam. 

28.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

28.4. A nulidade do procedimento de licitação não 	a o rigação de indenizar pela 
Administração. 

28.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, a  pedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de 	constituir os já produzidos. 

28.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar% 	ízo ao interesse público ou 
aos demais interessados. 

28.7. A revogação ou anulação será precedida de procediment dministrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

28.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

29. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

29.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços ou contrato. 

29.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata ou do contrato, bem 

como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviços prestado. 

29.3. Incumbe à Contratada o ónus da prova da origem do vício/defeito. 

30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
30.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico 

do 	Município 	de 	Capanema 	através 	do 	endereço 	eletrônico 
https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de Transparência do Município 
através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/.  

30.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

30.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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30.4. Com  fundamento na norma do art. 43, § 30, da Lei Federal n.° 8.666 / 93, é facultado ao(à) 
pregoeiro(a), à Procuradoria Municipal ou à outra autoridade competente, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

30.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas 
pelo(a) pregoeiro(a). 

30.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na 
legislação vigente. 

30.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

30.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 
documentos que o integram. 

30.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo(a) pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do 
processo administrativo pertinente a esta licitação. 

30.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

30.11. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
30.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente 
emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja tolos os estabelecimentos 
da empresa. 

30.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos e i dos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos após o protoc 	ão podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

30.14. O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do 	tivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no proce ime to licitatório. 

30.15. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e,,legitimida das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da dação. 

30.16. Não havendo expediente ou ocorrend  quer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) 
pregoeiro(a) em contrário. 

30.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

30.18. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
30.19. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 
comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua 
proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

30.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
30.21. 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento. 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial. 

ANEXO III Modelo de Declaração unificada. 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 

ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 
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ANEXO VI Minuta do contrato. 

 

Capanema, 23 de março de 2021. 

AMÉRICO BELLÉ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO - II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa 	 , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrõnico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° 	 , neste ato representada por 

	 , cargo, RG 	 , CPF 	 , (endereço), propõe fornecer à 

Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 

Eletrõnico n° 17/2021, conforme abaixo discriminado: 

ITE 
QT 

UNID. MARCA MATERIAL/SERVIÇO 

1.. XX 
Unidad 

e 
XX 

... 

Informar marca; 

Informar Valor Unitário; 

Informar especificação dos produtos; 

Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos 51à Nota de Empenho a ser 

firmada com a vencedora do certame. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (Sessenta) dias, corridos contados da data da 

abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

	 de 2021. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO - III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 

	 , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, 

que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 

menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 

anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedime os 	atórios, instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 

Portador(a) do RG sob n° 	  e CPF n°   	 , cuja 

função/cargo é 	 (sócio administrador/procurador/dir or/et 	responsável pela 

assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do 

STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 
Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) 	 , portador(a) do CPF/MF sob 

n.° 	 , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão 

Eletrônico n.° N° 17/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

	 de 2021. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO - IV 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 

	 , através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 

Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

	 de 2021. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPAIVEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2021 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/ MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 

na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. 	, com fundamento no art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no Decreto 

Municipal n° 4.118/2007 e na Lei Federal n° 10.520/02, considerando a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° 17/2021 , por deliberação do(a) pregoeiro(a), 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 

XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

	 , se 

diada na 	 , n° 	, na cidade de 	 , Estado do 	  

inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição Estadual sob o n° 	  

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 Sr. 

, portador do RG n° 	 e d • PF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE 	SA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMIN •o  MU K TRUCK PARA USO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO • 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município 

de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

E 

FABRICANT QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
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3. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá prestar os serviços solicitados em até 1  

(um) dia após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ servi 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços qu. do for o caso; 

O justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisi ão/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará 6 respectivo pedido à empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 
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4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

5. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

5.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

5.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6°/ (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor ong 	amente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a f 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1660 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1800 08.001.26.782.2601.2262 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 3440 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 4650 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 

ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 

do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e ori nt 	que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Lucian Pilatti, para, junto ao representante da C 	RATADA, solicitar a correção 

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 	q ais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à C 	TADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniéncia de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáv; 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e ext 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, se 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes . - sent 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
	 • 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 

Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
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e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 

parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunic 	o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINiS RATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 
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d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio`• iscal çl ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confor .4:1(clé dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da pro osta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações d.Qì NTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado;  

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/ serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/ serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescis contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste in tr 	nto que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 17/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 17/2021. 
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16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	 de 2021. 

Américo Bellé 	 Detentora da Ata (NOME) 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

ANEXO VI - (MINUTA DO CONTRATO N° xx/2021) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 
XXXX, DERIVADO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° XX, PROVENIENTE DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 17/2021 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo empregatício, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 

CNPJ XXXXXX.XXXXXX, com sede na 
CEP: 	 - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 

ato representada pelo Sr(a). 	 , CPF N° 
denominado CONTRATADA vêm firmar o presente Contrato nos termo 

legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão 

que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláus,til 

estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO  
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HORAS DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ITENS 
Item Item Códig 

o do 
produ 
to/ se 
rviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Uni 
da 
de 
de 
me 
did 
a 

Quanti 
dade 

Preço 
unitá 
rio 

Preço total 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. A empresa vencedora do certame deverá prestar os serviços solicitados em até 1 (um) 

dia após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a 

qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

	

2.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

2.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à Contratada, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

2.4. 	A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 2.2. 

2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

2.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidad -)da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade adm.  istrativa. 

	

2.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços ela ontratada sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configur›,  oncorrência da empresa 

para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, e 	'ilitando a anulação de 

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento eju 	.: adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/201 

	

2.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

2.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

3.1. Caberá à Contratada do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução da ata de registro de preços. 

3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não e clui a sponsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata 	stro de Preços. 

3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos deco entes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consu 	-i n° 8.078/ 1990). 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA E 

	

4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

5.1. 	O valor do contrato é de R$ XXXXX( 	 ). 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

	

5.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da Lei n° 
8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

	

6.1. 	O prazo de vigéncia do contrato será de XX (moam) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 

	

6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e 
encerramento em XX/XX/XXXX. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

	

7.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Exercício 
da 

Despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programática Fonte de 
Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

8.2. 	O pagamento será feito pelo Município de Capane 	PR e forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, some 	após o respectivo 
recebimento definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

	

8.3. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que 2  nstar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

8.4. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

	

8.5. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

	

9.1. 	Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro 

de preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará 

um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/ serviços, cuja finalidade é 

apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada 

na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, 

nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

	

9.2. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/ serviço 

prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação 

mencionada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo. 

9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais 

serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município. 

	

9.3. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou d, fiscal da ata de registro 

de preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais en 
	

dos pela solicitação de 

compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/ serviç 

quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

	

9.4. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às sua 

o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

	

9.5. 	No caso de rejeição do objeto/ serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 

Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 

(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação 

das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 

da operação de troca/refazimento do serviço. 

	

9.6. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento 

do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 
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9.7. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

9.8. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

9.9. 	A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada via e-mail para 

a CONTRATADA. 

9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 

9.11. As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da Secretaria 
Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula nona 

deste contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui 	reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irre• 	*dade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inácléel 	f, ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilida 	inistração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, 

bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Lucian 
Pilatti, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas 

ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão 

objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

10.5. 	 A 	fiscalização 	para 

cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 

da Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item • 

27 do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública 

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especific 

b) O cumprimento irregular de cláusulas cont 

cronogramas e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Ad 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos praz 

d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 

e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 
14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
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d) Razões de interesse público de alta relevãncia e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 
entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, ser p ecedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. Os casos da rescisão contratual serão fo 	mente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá se 	•edida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que hajuipa do fornecedor, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 (CDC), 

no Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 8.666/1993, 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
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15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 

quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 

de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 
só efeito. 

Capanema, 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
	

XXXXXXXXX 
Contratante 
	

Contratada 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ORGÃO INTERESSADO 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 

DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

Adelar Kerber 

JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

Justifica-se a realização do presente certame para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK 

PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Os valores máximos de cada item foram definidos através dos orçamentos solicitados pela 

Administração a empresas distintas, que seguem em anexo a este Termo de Referência. 

DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item: 1 - Item 001 

Item Cõdigo 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 53042 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
CAMINHÃO MUNCK TRUCK, 
EQUIPADO COM GUINDASTE E 
CESTO AÉREO, COM ALCANC 
DA LANÇA MÍNIMO DE 17M. 
DEVE ESTAR INCLUSO 
OPERADOR, MOTORISTA, 
COMBUSTÍVEL E SEGURO 
CONTRA TERCEIROS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

550,00' 250,00 137.500,00 

2 53042 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
CAMINHÃO MUNCK TRUCK, 
EQUIPADO COM GUINDASTE E 
CESTO AÉREO, COM ALCANCE 
DA LANÇA MÍNIMO DE 17M. 
DEVE ESTAR INCLUSO 
OPERADOR, MOTORISTA, 
COMBUSTÍVEL E SEGURO 
CONTRA TERCEIROS. COTA 
RESERVADA ME/EPP 

250,00 H 250,00 62.500,00 

TOTAL 200.000,00 

CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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A empresa vencedora do certame deverá prestar os serviços solicitados em até 1 (um) dia após 

a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação 

de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

6.1. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) 	justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) 	assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.2. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

6.3. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 6.2. 

6.3.1. 	A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade 

ou penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

6.4. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

6.5. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços p - . empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que a -,,....: 	-J. bitem 6.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configur., 7a má-fé da contratação, ,) 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emi ,  I  - o não pagamento, sem 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação e -S . - nalidades previstas na Lei 
, 

12.846/2013. 

	

6.6. 	As 	solicitações 	deverão 	ser 	carimbadas 	e 	assinadas 	pela 	comissão 	de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada 

por Lucian Pilatti. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Havendo qualquer discordãncia entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a do 

Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e nesse termo de 

referência. 

O local de prestação do serviço será indicado pela Secretaria Municipal de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos. 

Capanema, 23 de março de 2021 

• 

Adelar Kerber 

Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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PARECER JURÍDICO N° 75/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Eletrônico n° 17/2021 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP. MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO 
NUMERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E 
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL. RECOMENDAÇÃO QUANTO AO FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS 

• 
1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

7.776/2020, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão eletrônico, tipo menor preço, por item, para execução de serviços de 

horas de caminhão munck truck para uso da Administração Pública do Município de 

Capanema/Pr, processado pelo sistema registro de preços, conforme condições e 

especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 7.776/2020 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

111) Termo de Referencia - fls. 61/ 63; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 03/12; 

V) Despacho de encaminhamento da Prefeita Municipal - fl. 13; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fls. 14/16; 

• VII) Minuta do edital - fls. 17/ 40; 

VIII) Anexos 02 a 04 - fls. 41/ 43; Anexo 05 (minuta ARP) - fls. 44/51; 

e, Anexo 06 (minuta contratual) - fls. 52/60. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Página 
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providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos Lermos do art. 50, da Lei n" 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrônico  

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado». 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25a Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 
(publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se 
que praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; 
poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão 
será adotado em grande escala». 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem, atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 
ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa que 
somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, 
ao contrário, objetos complexos também podem ser enquadrados 
como comuns (... )". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e 
sim com produtos que sejam comumente encontrados no mercado, 
sem a necessidade de alterações específicas para o fornecimento 
em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bem comum. 

2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n9- 8.666, de 

1993: 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

• ( • .) 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n2  7.892/ 13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. P. o que estabelece o art. 3e-: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de man 	s ci .nte 
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aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se atentar 

para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às condições de  

recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo 

para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente licitação 

adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a Secretaria interessada 

em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, realize o requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, anexando-o a Presente Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação apresentada, 

tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de forma parcelada, 

conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente fora previsto que o 

fornecimento será precedido pela elaboração de um requerimento pela Secretaria 

interessada, constando informações necessárias que a municipalidade deverá 

fornecer à Contratada, como, por exemplo, a identificação dos materiais e a 

justificativa para a quantidade a ser adquirida, documento este que é condição sine 

quu rion para autorizar e obrigar a licitante vencedora a fornecer• os bens licitados, os 

quais deverão ser anexados ao processo licitatório. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de 

confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem. 

Não obstante, esta Procuradoria recomenda a não participação de 

Agentes Políticos e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no 

Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, assim como na Comissão de 

Recebimento dos materiais licitados, vez que a natureza de tais Agentes e 

servidores não se coaduna com a garantia de imparcialidade e independência 

esperada. 

Neste ponto, convém citar as lições de Carlos Ari Sundfeld e Diógenes 

Gasparini, respectivamente: 

"Nas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupamento 	cargos 
públicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, co • a lei • destaque 
à pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido excl- 	fõineados 
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para cargos de confiança, pois tais servidores não são permanentes, embora o 
próprio cargo o seja. A exigência quer favorecer a mais absoluta 
independência do membro da comissão, garantia de sua imparcialidade. O 
servidor efetivo não pode ser exonerado e, por isso, não receia perder o 
cargo se rechaçar pressões indevidas que lhe sejam dirigidas. Ademais, 
como a autoridade não pode deslocar servidor de outro órgão, vê-se 
impedida de, com isso, costear resistências que, na intimidade do órgão, 
sejam opostas, por servidores destemidos, às tentativas de manipulação." 
1  (destaquei) 
"Desse modo, somente os servidores do quadro permanente, portanto com 
vínculo laborai perene com a entidade responsável pela licitação, podem, 
observadas as demais exigências, integrar, como titulares ou suplentes,  
ditas comissões."2  (destaquei) 

A partir desta recomendação, a Procuradoria Municipal aponta a 

indicação de servidor comissionado como fiscal da Ata de Registro de Preços, 

conforme consta do item 8.1. do Termo de Referência de fls. 61/63: 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, 
gerenciada e avaliada por Lucian Pilati.  (destaquei) 

Analisando as disposições da Cláusula 6.4 da Minuta da Ata de Registro 

de Preços em conjunto com o item 8.1 do Termo de Referência de fls. 61/63, observa-

se que o Servidor Comissionado Lucian Pilati, atuará como fiscal da Ata de Registro 

de Preços, caracterizando, situação que segundo a posição doutrinária adotada por 

esta Procuradoria, deve ser repudiada. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1", 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 	7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

1  SUNDFELD, Carlos Ari e GASPARINI, Diógenes, Licitação e Contrato Administrativo, São 
Paulo, Malheiros, 1994, pg. 92/ 93. 

2  GASPARINI, Diógenes, Comissões de Licitação, 2a ed., São Paulo, RJ, 2002, . 33 
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2.6. Da licitação com cota reservada de participação a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 e 48, II, acerca 

do tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações com cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto reservada para a 

contratação de ME's e EPP's, quando se tratar de certames para aquisição de bens 

de natureza divisível. 

Nesse diapasão, analisando o Termo de Referência constata-se, de fato, 

que os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no conceito de bens 

de natureza divisível, razão pela qual conclui-se acertada a realização desta licitação 

com cota reservada para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria: 

a) recomenda  a substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços por 

servidor competente de provimento efetivo, não sendo possível a substituição em 

virtude de falta de pessoal ou outro motivo relevante, que haja a análise 

fundamentada da impossibilidade do acolhimento da citada recomendação, 

apontando as providencias adotadas pela Administração Municipal para sanar o 

problema; 

b) acolhida a recomendação ou mediante despacho fundamentado 

acerca da impossibilidade de substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços, 

se manifesta favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como 

de seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/ 2011. 

Capanema, 24 de março de 2021. 

Rornanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 

OAB/PR 56.675 
6001/2015 

 
Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 26 de março de 2021 

Assunto: Pregão Eletrõnico n°17/2021 

• DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HORAS DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 7.776 de 
08/12/2020, publicada no Diário Oficial Eletrõnico do Município de Capanema PR, 
Edição 630 de 09/12/2020. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 17/2021 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 

que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n217/2021. Tipo de 

Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÃO MUNCK 

TRUCK PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 200.000,00 Duzentos Mil Reais). 

Abertura das propostas: 13:30 Horas do dia 14/04/2021. Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br 	, 	demais 

informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 

Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site 

www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 26/03/2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

• 

• 



96120 - ESTADO DO PARANA 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

0'00 O 7 
RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00017/2021-000 SRP 

1 - Itens da Licitação 

1 - Assistência técnica - veículo automotivo 

Descrição Detalhada: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO MUNCK TRUCK, EQUIPADO COM GUINDASTE E CESTO AÉREO, COM 
ALCANCE DA LANÇA MÍNIMO DE 17M. DEVE ESTAR INCLUSO OPERADOR, MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E SEGURO 
CONTRA TERCEIROS. AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 
	

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 550 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 	 250,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	5,00 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (550) 

12 - Assistência técnica - veículo automotivo 

scrição Detalhada: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO MUNCK TRUCK, EQUIPADO COM GUINDASTE E CESTO AÉREO, COM 
ALCANCE DA LANÇA MÍNIMO DE 17M. DEVE ESTAR INCLUSO OPERADOR, MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E SEGURO 
CONTRA TERCEIROS. COTA RESERVADA ME/EPP 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 250 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 250,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	5,00 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (250) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00017/2021-000 SRP UASG 987487 	 26/03/2021 15:25 	 (1/1) 



Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão 

96120 - ESTADO DO PARANA 

   

 

UASG Responsável 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

 

  

Modalidade de Licitação 	N° da Licitação 	 Forma de Realização 	Característica 	 Modo de Disputa 

Pregão 	 00017/2021 	 Eletrônico 	 Registro de Preço (SRP) 	Aberto 

N° da IRP 

00012/2021 

N° do Processo 	 Tipo de Licitação 	Compra Nacional 	Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

17 	 Menor Preço 	 Sim 	 Não 

Validade da Ata SRP 	 Quantidade de Itens 

12 mes(es) 	Equalização de ICMS 	 Internacional 	 2 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, processado pelo sistema de registro de preços 

Data da Divulgação 

31/03/2021 

Data da Disponibilidade do Edital 	 Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de 31/03/2021 	às 08:00 
	

Em 14/04/2021 	às 13:30 

Disponibilizar apenas para Divulgação I 

Aviso de Licitação  

26/03/2021 	 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

o 	o 7 / 

Licitação 
Qrikp@pWjpffligibilidade Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido de Cotação 

26/03/2021 15:28:04 

Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras)  na data de 31/03/2021. 

FR 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 	 1/1 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL NQ 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 

- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
one: 46 3552-1321 
-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 

Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 

Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: lonas Welter 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

Fax: (46) 3552-3217 
mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  

?anema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1Q Secretário 

Vereador: Delmar C. Balzan - 2Q Secretário 

Vereador: Cladir Sinesio Klein 

Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 

Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°5/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 5/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO AS-
FÁLTICA EM CBUQ NAS RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS 
E RUA SANTA CATARINA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
Valor: R$ 108.491,74 (Cento e Oito Mil, Quatrocentos e Noventa e Um 
Reais e Setenta e Quatro Centavos) 

  

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

 

 

SEGUNDA-FEIRA, 29 DE MARÇO DE 2021 - EDIÇÃO 0697 

  

   

Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 19/04/2021 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,26 de março de 2021 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°17/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EX- 
ECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÃO MUNCK 
TRUCK PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 200.000,00 Duzentos Mil Reais). Ab- 
ertura das propostas: 13:30 Horas do dia 14/04/2021. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e tam-
bém no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 26/03/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Feder- 
al n° 9.452 de 20 de março de 1997, o Município de Capanema, Estado 
do Paraná, vem através desta notificar o recebimento dos Recursos Fed-
erais, conforme segue: 

RECEITA DATA VALOR 
75M '21 830 47 z L .-ià F.qeci3 do Petróleo - 12 254-£1 

^ 	- 	C;B 	- 77,44 W1 76/03/21 2 377.60 
-". 	- 	ransporte Escolar da União - 23/03'21 11.808,75 
10 582-1 

FNDE - FUNDEB - 30665-7 23/03/21 36.351,38 
24/03/21 56.392 37 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 



O'OOO7f  
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

TOMADA DE PREÇOS Ne 6/2021 

OBJETO: Contratação de Empresa para Execução de Serviços de Reforma do Hospital no 
Município de São Mamede - PB, nos termos do Contrato de Repasse n.9  1063259-09/2018 
e conforme projeto básico de engenharia. Data e Local, às 09:00 horas do dia 16/04/2021, 
na sala de reuniões da CPL, na Rua Janúncio Nóbrega, n9  01, Centro, São Mamede - PB. 
Qualquer Informação poderá ser obtida na sede da CPL ou através do telefone: 3462-1238. 
O Edital poderá ser obtido no site institucional da Prefeitura:www.saomamede.pb.gov.br 
ou Mural de licitações do TCE-P8: www.tce.pb.gov.br. 

São Mamede • PB, 29 de março de 2021. 
JOSÉ LUIZ DA COSTA NETO 

Presidente da CPL 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Ne 1/2021 

Torna público que se acha aberto Edital de Credenclamento n. 01/2021, 
Inexigibilidade 09  02/2021. Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica especializada para a 
prestação de serviços de exames de ultrassonografia, densitometrla, tomografia. Raio - X, 
Ressonância Magnética e Complementares, conforme Tabela de Exames e Preços, anexo ao 
presente Edital, a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de São 
Mamede - PB. A documentação deverá ser entregue a partir do dia 05/04/2021 das 08h às 
12h até o dia 10.04.2021. O edital está disponível no site: www.saomamede.pb.gov.br  ou 
na sede da Prefeitura. Esclarecimentos: Telefone: (083) 3462-1238 ou através do e-mail: 
licitacao@saomamede.pb.gov.br,  no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta 
feira. 

São Mamede - PB, 29 de março de 2021. 
JOSÉ LUIZ DA COSTA NETO 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  4/2021 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de forma parcelada de Medicamentos 
para atender a necessidade da Secretaria de Saúde deste Município. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletrônico n9  00004/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de São 
Sebastião de lagoa de Roça: 021.110. -02110.10.301.2007.2024 -02110.10.301.2007.2026 

02110.10.301.2007.2031 - 02110.10.302.2019.2067 -02110.10.302.2019.2066 • 
02110.10.302.2019.2063 - 33.90.30.00.00 - 211/214 VIGÊNCIA: até a final do exercício 
financeiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Sebastião de 
Lagoa de Roça e: CT N9  00018/2021 - 26.03.21 - A COSTA COMERCIO ATACADISTA DE 
PROD. FARMACEUTICOS LTDA - R$ 327.617,20; CT N9 00019/2021 - 26.03.21 -
PHARMAPLUS LTDA R$ 61.110, 00. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 4/2021 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n9 00004/2021, que objetiva: 
Contratação de empresa para fornecimento de forma parcelada de Medicamentos para 
atender a necessidade da Secretaria de Saúde deste Município; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento Venatório e ADJUDICO o seu objeto a: A COSTA COMERCIO 
ATACADISTA DE PROD. FARMACEUTICOS LTDA - R$ 327.617,20; PHARMAPLUS LTDA - R$ 
61.110,00. 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 26 de março de 2021. 
SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 41/2021 

O Pregoeiro torna público, para conhecimento dos Interessados, que fará 
realizar no dia 19 de ABRIL DE 2021 às 09h00, na sala do Setor de Licitação da Prefeitura 
de Sousa, situada à Rua Coronel José Gomes de Sá, n9  27, 12  andar, Centro, Sousa-PB, 
procedimento Venatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço. Objeto: 
Contratação de empresa especializada em lavagem e lubrificação de veículos de pequeno, 
médio, grande porte, ambulância e motocicleta para atender as necessidades do Município 
de Sousa/PB. Os interessados poderão acessar a cópia do edital no Portal da Transparência, 
através do sitio www.sousa.pb.gov.br  (1.Transparência, 2.Sousa Transparência, 3.1.1citações, 
Editais e Documentos de Licitação, 4.Pregão) ou; no site do Tribunal de Contas, 
www.tce.pb.gov.br. 

Sousa, 29 de março de 2021. 
FELLIPE RUAN LIMA MENDES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 42/2021 

O Pregoeiro torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 20 de ABRIL DE 2021 às 09h00, na sala do Setor de Licitação da Prefeitura 
de Sousa, situada à Rua Coronel José Gomes de Sá, n9  27, 19 andar, Centro, Sousa-PB, 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço. Objeto: 
Aquisição parcelada de ração animal para cães adultos e filhotes bem como a aquisição de 
produtos e medicamentos de uso veterinário, com o objetivo de atender as necessidades 
do Canil Municipal do município de Sousa/PB. Os interessados poderão acessar a cópia do 
edital no Portal da Transparência, através do sitio www.sousa.pb.gov.br  (1.Transparência, 
2.Sousa Transparência, 3.Licitações, Editais e Documentos de Licitação, 4.Pregão) ou; no 
site do Tribunal de Contas, www.tce.pb.gov.br. 

Sousa, 29 de março de 2021. 
FELLIPE RUAN LIMA MENDES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO 
SECRETARIA DE ADMININISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N" 6/2021 

A Prefeitura Municipal de TRIUNFO, PB, Torna público que a licitação 
modalidade Tomada de Preço, do tipo menor preço global, para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA FINALIZAÇÃO DE OBRA PARALIZADA DO 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARIO DE TRIUNFO-PB, CONFORME CONVENIO N9  TC PAC 
0634/2014, que seria realizada ern 29 de março de 2021 as 10:00, não será realizada nesta 
data, em virtude da transição do feriado para este dia, e tara A REALIZAÇÃO NO DIA OS DE 
ABRIL DE 2021 AS 13:00. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, 
no 	endereço 	supracitado. 	E•maillicitacaotriuntopb@gmail.corn. 	Edital: 
http://www.triunfo.ph.gov.br/;  www.tee.pb.gov. 

Triunfo-PB, 26 de março de 2021. 
FERNANDA SOARES DE ALMEIDA 

Presidente da Comissão 

e) 	
kste documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http.//wwwinsov br/autentkidade html, pelo código 05302021033000228 

ISSN 1677-7069 	 No 60, terça-feira, 30 de março de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N9  6/2021 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 

parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial n9  00006/2021, que objetiva: 

Execução dos serviços médicos especializados para consultas e exames de psiquiatria, para 

atender as demandas operacionais deste Município; HOMOLOGO o correspondente 

procedimento Venatório em favor de: M & L SERVICOS MEDICOS LTDA - R$ 96.000,00.. 

Umbuzeiro - PB, 11 de março de 2021. 

JOSÉ NIVALDO DE ARAUJO 

Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 8/2021 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 

parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial n9  00008/2021, que objetiva: 

Contratação de empresa especializada de laboratório, para realização de exames de 

patologia clinica, diário e/ou periódicos, conforme necessidade da Secretaria de Saúde 

deste Município; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 

FUNDACAO RUBENS DUTRA SEGUNDO • R$ 54.464,85. 

Umbuzeiro - PB, 16 de março de 2021.  

JOSÉ NIVALDO DE ARAUJO 

Prefeito 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE DE TAMANDARÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 16/2021 

Modo de disputa "Aberto e Fechado" 

DATA LIMITE PARA ABERTURA DA PROPOSTA: 16/04/21 às 08h3Omin. DATA 

PARA ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: 16/04/21 às 09h0Omin. Objeto: "SELEÇÃO E 

CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, AS QUAIS SERVIRÃO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR, NA REALIZAÇÃO DE 

MANUTENÇÃO DAS VIAS PUBLICAS, LOGRADOUROS, PRÓPRIOS PÚBLICOS, PRAÇAS, 

ACESSOS, LIMPEZA E DESENTUPIMENTOS DE GALERIAS DE ÁGUA PLUVIAIS, EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE DRENAGEM, ESVAZIAMENTO DE ALAGADOS, TERRAPLANAGEM DE PRÓPRIOS 

MUNICIPAIS, TRANSPORTE E: TRANSBORDO DE MATERIAIS". Valor Máximo: R$ 3.444.840,60 

(três milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mll, oitocentos e quarenta reais e sessenta 

centavos). Local de Abertura: Por meio do endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br  no 

site do Banco do Brasil sob n9  864429. 

Informações Complementares: O Edital poderá ser retirado por meio do 

endereço eletrônico www.licitacoes-e.com  br, sob n9863134 ou no site da Prefeitura 

através do Portal da Transparência: https://e-gov,betha.com.br/transparencia/01033  

13/con_licitacoes.faces, Dúvidas através do telefone: (41) 3699-8640. 

Almirante Tamandaré, 29 de março de 2021. 

Rosana Aparecida Esser 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  17/2021 

Menor preço Por Item 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n917/2021. 

Tipo de Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.. R$ 200.000,00 Duzentos Mil Reais). Abertura das propostas: 13:30 Horas do dia 

14/04/2021. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações 

podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080- Capanema • Paraná 	Centro e também no site 

www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 26 de março de 2021. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA 919  5/2021 

Tipo: Menor Preço. Objeto: Construção do Centro Municipal de Educação 

Infantil Professor Bertolino Tenfen (CMEI Siena), Valor Máximo: RS 4.612.044,81. Abertura: 

03/05/2021 às 14h0Omin. 

Acesso ao Edital no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: 

https://cascavel.atende.net  (licitações). 

Informações: (45) 3321-2309. 

Cascavel-PR, 29 de março de 2021. 

EMERSON MARCANTE 

Presidente da Comissão de Licitação 

Documento assinado digitalmente conforme par ne 2.200-2 de 24/08/2031. eP 
que Institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICI,Brasil. 



Número edital/processo 

Descrição do Objeto 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HORAS DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK PARA 1150 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS1RO 

DE PREÇOS 

Percentual de participação: 25,00 

Preço máximo/Referência de preço 200.000,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 30/03/2021 

Data da Abertura das Propostas 14/04/2021 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Sim 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim 

Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

—os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos Informados (à informar) no SIM AM 

Ano* 2021 

Modalidade* Pregão 

N1> licitação/dispensa/inexigibilidade* 17 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0500104122040220230450339039 

30/03/2021 	 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
	

0,0077 

Voltar 

Registrar processo licítatório 

CPF: 63225824968 (L9ggmt) 

https://servicos.tce.pr.gov.brfrCEPR/Municipal/ami/RegistrarProcessoComPra.asPx 	 1/1 



https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

14/04/2021 

•Item
: 1 

Consulta Ata do Pregão  

JEANDRA WILMSEN 

Equipe de Apoio 

CAROLINE PILATI  r 

Nada mais havendo a declarar foi encerrada• Sessão cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI ( 
Pregoeiro Oficial 

Equipe de Apoio   c_X CUl  

Equipe de Apoio 

RAQUEL SANTANA BELCHIOR SZIMANSKI 

Às 13:31 horas do dia 14 de abril de 2021, reuniu-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe 

contidas no Edital, o Pregoeiro abriu a Sessão Pública, a qual, pela inexistência de propostas, está sendo encerrada, 
também, por caracterizar-se "licitação deserta". 

de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA No 7776/2020 de 01/01/2021 para, em atendimento às 
disposições contidas no Decreto 10.024/2019, referente ao Processo no 17 , realizar os procedimentos relativos ao 

SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, processado pelo sistema de registro de preços. Inicialmente, em conformidade com às disposições 

Pregão no 17/2021. Objeto: Pregão Eletrônico - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

Tratamento Diferenciado: - 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Valor estimado: R$ 250,0000 

CESTO AÉREO, COM ALCANCE DA LANÇA MÍNIMO DE 17M. DEVE ESTAR INCLUSO OPERADOR, MOTORISTA, 
COMBUSTÍVEL E SEGURO CONTRA TERCEIROS. AMPLA CONCORRÊNCIA 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Quantidade: 550 
Valor estimado: R$ 250,0000 
Situação: Cancelado 

CESTO AÉREO, COM ALCANCE DA LANÇA MÍNIMO DE 17M. DEVE ESTAR INCLUSO OPERADOR, MOTORISTA, 
COMBUSTÍVEL E SEGURO CONTRA TERCEIROS. COTA RESERVADA ME/EPP 

Quantidade: 250 

Situação: Cancelado 

Item: 2 

•   

Descrição: Assistência Técnica - Veículo Automotivo 
Descrição Complementar: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO MUNCK TRUCK, EQUIPADO COM GUINDASTE E 

Descrição: Assistência Técnica - Veículo Automotivo 
Descrição Complementar: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO MUNCK TRUCK, EQUIPADO COM GUINDASTE E 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

No 17/2021 (SRP) 

ã Imprimir o 

VoltaRrelatéri°  

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 5,00 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 5,00 

0 

1/1 



O O ? 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

a 

Com relação ao Pregão Eletrônico Eletrônico, n° 17/2021, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HORAS DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de 
Parecer Jurídico a respeito da Licitação ter sido DESERTA. 

Capanema, 14 de abril de 2021 

• ia- r ger ecker Pa 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 121/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise do Pregão Eletrônico n° 17/2021. 

EMENTA: ANÁLISE DA LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. SESSÃO 
PÚBLICA. PREGÃO DESERTO. PARECER PELA LEGALIDADE E 
REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe dê apoio, designados pela portaria n°. 

7.776/2020, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão eletrônico, tipo menor preço, por item, para execução de serviços de 

horas de caminhão munck truck para uso da Administração Pública do Município de 

Capanema/Pr, processado pelo sistema registro de preços, conforme condições e 

especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 7.776/2020 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Termo de Referência - fls. 61/63; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 03/12; 

V) Despacho de encaminhamento da Prefeita Municipal - fl. 13; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fls. 14/16; 

VII) Minuta do edital - fls. 17/40; 

VIII) Anexos 02 a 04 - fls. 41/43; Anexo 05 (minuta ARP) - fls. 44/51; 

e, Anexo 06 (minuta contratual) - fls. 52/60. 

Em seguida, a Procuradoria Municipal emitiu Parecer Jurídico n° 

75/2021, manifestando-se favorável a publicação do edital e anexos relacionados 

acima. 

O Prefeito autorizou a licitação no dia 26/03/2021, bem como o Aviso 

de Licitação foi veiculado no Diário Oficial do Município (Edição 697). Por fim, a 

Licitação foi cadastrada no mural do TCE/PR. 

No dia 14/04/2021, 13:31 horas, aberta a Sessão Pública constatou-se 

a inexistência de propostas, conforme consta da Ata de Realização 	Pregão 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	P" 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Faz:46-3552-1122 

Procuradoria.romanti@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

Eletrõnico. Em seguida, o PA foi encaminhado a PGM, análise de sua regularidade. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista juridico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão juridico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da inexistência de empresas interessadas / Licitação Deserta:  

Consoante o relatório acima, no dia 14/04/2021, às 13:31 horas, aberta 

a Sessão Pública constatou-se a inexistência de propostas, razão pela qual resta 

demonstrado o resultado deserto da licitação. 

Au. Pedro Viríato Parígot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Página 
Fone:46-3552-1321- ramal 202 - Fcvc:46-3552-1122 

Procuradoria.romanti@eapanerna.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 



Or O 8 2 Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

Analisando a matéria e empreendendo interpretação sistêmica, é de se 

concluir que a dispensa preceituada no inciso V, do artigo 24, da Lei n° 8.666/1993 

aplica-se diante das seguintes situações: a) ninguém se interessou em participar da 

licitação; b) todos os interessados foram inabilitados; ou, c) todas as propostas 

ofertadas por licitantes habilitados foram desclassificadas, porque incompatíveis com 

o edital ou inexequíveis. 

Melhor explicando, na licitação deserta não há licitantes, ninguém 

oferece à Administração envelopes com os documentos de habilitação e com proposta. 

Já, na licitação fracassada, há licitantes, que, nada obstante, são, todos eles, 

inabilitados ou desclassificados. 

Em ambas as situações, o resultado para a Administração é o mesmo, 

isto é, ela não consegue obter da licitação o objetivo visado, qual seja o de selecionar 

aquele com quem irá celebrar contrato administrativo. Daí que, em obséquio à 

identidade das consequências, defende-se que o inciso I, do artigo 24, da Lei n° 

8.666/1993 aplica-se tanto em relação às licitações desertas, quanto no tocante às 

fracassadas. 

Esse é o entendimento esposado por Hely Lopes Meirellesl: 
Caracteriza-se o desinteresse quanto nenhum licitante acode à 
licitação, ou todos são inabilitados, ou nenhuma proposta é 
classificada, muito embora, neste último caso, a Administração 
possa convidar os proponentes para reformular suas ofertas (art. 
48, § 31.  (destaquei) 

Sidney Bittencourt2  compartilha a mesma conclusão: 
"...Entendemos que tal enquadramento também abrange 
hipóteses de "licitação fracassada", ou seja, na hipótese de os 
possíveis interessados não conseguirem ultrapassar as fases da 
licitação..." (destaquei) 

Também Jorge Ulisses Jacoby Fernandes3  segue tal orientação, 

salientando que um dos requisitos para a aplicação do inciso I do artigo 24 da Lei 

8.666/1993 reside na ausência de interessados, isto é, de acordo com as próprias 

palavras do autor: 
"...a licitação procedida pela unidade não tenha gerado adjudicação, 
em razão de: a) não terem comparecido licitantes interessados, 

1  MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 12. ed. São Paulo: Malheiros, 
1999. Pág. 100. 

2  BITTENCOURT, Sidney. Licitação passo a passo. 2. ed. Editora Lumeni Juri. 	. 109. 
3  FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. 	• . Brasília: 

Brasília Jurídica. 2000. Pág. 337. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.romanti@capanerna.pr.gov.br  
CAF'ANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

hipótese denominada de licitação deserta; b) ter comparecido 
licitantes sem a habilitação necessária; c) ter comparecido licitante 
habilitável, mas que não apresentou proposta válida. Essas duas 
últimas hipóteses também se denominam licitação fracassada. Há 
equivalência entre as três situações, porque não se pode acolher como 
"interessado" aquele que comparece sem ter condições jurídicas para 
contratar, ou formula proposta que não atende aos requisitos do ato 
convocatório, ou vem a ter desclassificada sua proposta na forma do 
art. 48 da Lei n° 8.666/93. Não raro, pululam aventureiros inidóneos, 
não sendo o caso de coibir a aplicação desse dispositivo, em 
detrimento do interesse público, em razão de tais comportamentos..." 

Assim, em se declarando DESERTA a licitação em comento por ausência 

de propostas de empresas licitantes, fica autorizada a administração pública a 

realizar a contratação através de dispensa de licitação, tendo em vista que a repetição 

pode gerar õnus para o Município de Capanema/Pr. 

Por fim, importante destacar o Parecer Jurídico n° 17/2021, onde esta 

Procuradoria já se manifestou sobre a possibilidade jurídica do procedimento 

licitatório, assim como consta a respectiva dotação orçamentária. 

Por todo o exposto, a Procuradoria não vislumbra qualquer ilegalidade 

capaz de macular a sessão pública referente ao Pregão n° 17/2021, sendo a licitação 

declarada DESERTA, bem como manifesta-se pela regularidade do procedimento em 

questão, devendo a Administração Pública analisar a conveniência de contratação 

através de dispensa de licitação ou repetir o procedimento licitatório. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria não vislumbra qualquer 

ilegalidade capaz de maculara sessão pública referente ao Pregão n° 17/2021, sendo 

a licitação declarada DESERTA, bem como manifesta-se pela regularidade do 

procedimento em questão, devendo a Administração Pública analisar a conveniência 

de contratação através de dispensa de licitação ou repetir o procedimento licitatório. 

É o Parecer. 

Capanema, 05 de maio de 2021. 

 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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